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DECRETO MUNICIPAL Nº 029/2022, DE 08 DE JUNHO DE 2022 
 

 

 

DISPÕE SOBRE LUTO 

OFICIAL DE 03 (TRÊS) DIAS 

EM TODO O TERRITÓRIO 

MUNICIPAL. 

 

 

 

            O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

            CONSIDERANDO o falecimento do Senhor BENEDITO FERREIRA 

LOPES, Ex-Procurador Geral do Município de Santa Luzia do Norte/AL.  

 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º. Luto oficial de 03 (três) dias em todo o território municipal, em razão do 

falecimento de BENEDITO FERREIRA LOPES. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO NORTE, 08 

DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

Márcio Augusto Araújo Lima 

Prefeito 
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